
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: Escola de 1º Grau Paulo Roberto de Almeida Jacó

EMENTA:  Autoriza avanço da 3ª para a 4ª série do ensino fundamental para os
alunos abaixo relacionados. 

RELATOR:      Jorgelito Cals de Oliveira

SPU Nº  99194254-0 PARECER Nº  0030/2000 APROVADO EM: 03.02.2000 

I - RELATÓRIO
Pelo Processo Nº 99194254-0, a diretora da Escola de 1º Grau Paulo Roberto

de Almeida Jacó solicita a este Conselho a autorização para, mediante verificação de
aprendizagem, promover o avanço da 3ª para a 4ª série, em favor dos alunos Darlan
Guedes Nemer da Silva, Edilane Nogueira de Queiroz, Paulo Enrique de Oliveira e
Patricia Pereira da Costa.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
  O avanço de curso ou de séries, mediante verificação da aprendizagem, é

uma das competências que a Lei Nº 9394/96 autoriza a própria escola.
Comprovado como está no processo o aproveitamento dos alunos, a escola

está certa em promover o avanço que solicita.

III – VOTO DO RELATOR
  A  escola  pode  fazer  avanço  até  à  4ª  série  para  os  alunos  acima

relacionados, mencionando-se o ocorrido no histórico escolar de cada aluno.

 IV – CONCLUSÃO  DA CÂMARA
              Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução 
Nº 340/95, do Conselho de Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  da  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 03 de fevereiro de 2.000.

Jorgelito Cals de Oliveira
Relator e Presidente da Câmara                               PARECER       Nº       0030/2000

                             SPU                  Nº     99194254-0
                                                                     APROVADO    EM:    03.02.2.000

 
______________________

                                                                                     Marcondes Rosa de Sousa
               Presidente do CEC   

____________________________________________________________________________________
Rua Napoleão Laureano, 500 -  Fátima -  60411 - 170 - Fortaleza - Ceará

PABX (0XX) 85  272. 6500 / FAX (0XX) 85 227. 7674 - 272. 0107 
                                    SITE: http://www.cec.ce.gov.br   E-MAIL: cec.informatica@secrel.com.br 
Digitadora: MFS
Revisor:      JAA

mailto:cec.informatica@secrel.com.br
http://www.cec.ce.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 

____________________________________________________________________________________
Rua Napoleão Laureano, 500 -  Fátima -  60411 - 170 - Fortaleza - Ceará

PABX (0XX) 85  272. 6500 / FAX (0XX) 85 227. 7674 - 272. 0107 
                                    SITE: http://www.cec.ce.gov.br   E-MAIL: cec.informatica@secrel.com.br 
Digitadora: MFS
Revisor:      JAA

mailto:cec.informatica@secrel.com.br
http://www.cec.ce.gov.br/

	INTERESSADO: Escola de 1º Grau Paulo Roberto de Almeida Jacó
	I - RELATÓRIO
	III – VOTO DO RELATOR
	IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA
	Jorgelito Cals de Oliveira
	Relator e Presidente da Câmara PARECER Nº 0030/2000
	SPU Nº 99194254-0
	



